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VISTO 

LEI Nº 2.030, DE 02 DE JULHO DE 2012 

.. Denominu de .. WENCESLA l CASTRO LANDEJ R. I " a 
Rua Treze, no loteamento Jardim do Sol. 0/eha-1. 
8at1T<' Hauagua�·u .. 

Autor: Vereador Celso Pereira. 

ANT01'10 CARLO · DA IL A. Prefeito <lo Município de Caraguatatuba. usando dru; 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. h\Z ABl-R que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 111 Denomina de ºWE E LAU CA TRO LANOEIRA" a Rua 
.. Tre.te 

..
. que inicia na Rua Diego Bordczan e termina na Rua Dezoito. no Loteamento 

Jardim do <;oi. Glebn-2. Bairro Massaguaçu. 

Art. 2° l'ica fazendo parte integrante desta Lei a justificati"a e o croqui de 
!ocalitaçào anexos 

Art. 3° O Poder Executivo comunicará a nova denominação às 
Concessionárias de erviços Públicos. às Associações dos Oficiais de Justiça� aos 
Taxistas e Cartorios do Município. 

Art. 4º Fsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Caraguatatuba. 02 de julho de 2012 

JlJ. TIFICATIVA: 

WE CE LAU CA TRO LA OEIRA, nascido no dia 26 de abril de 1913. naturaJ 
anta Comba - Espanha. filho do Sr. Felipe Castro Rodrigues e da Sra. Encarnação 

Landeira. ambos ja falecidos. 

Casou-se com a ra. Benta Junqueira Landcira (hoje com 90 anos). em quinze de junho 
de mil no' ecenlos e quarenta e seis. na Cidade de Cambuquira. no Estado de Minas 
Gerais. do matrimônio nasceram as filhas l lclena e Regina. 


